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DESIGNAÇÃO 

 

Através da Portaria nº 549/2014/GR/UNIR de 29 de maio de 2014. A REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Memorando nº 138/2014/DCAR/UNIR- Ariquemes, de 20/05/2014. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MAYARA CANDIDO DA SILVA MUNIZ BRAGA, SIAPE nº 

2114772, para a função de Secretária/substituta da Direção do Campus de Ariquemes, Função 

Gratificada (FG-4), nas ausências e impedimentos legais da titular, a partir de 05/05/2014. 

 

Através da Portaria nº 550/2014/GR/UNIR de 30 de maio de 2014. A REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Memorando nº 447/PROGRAD, de 29/05/2014. RESOLVE: 

DESIGNAR os docentes abaixo relacionados, para compor banca examinadora do concurso 

para Professor do Magistério Superior, EDITAL Nº 07/GR/UNIR/2014, para Área Fundamentos da 

Educação do Departamento de Ciências da Educação do Campus de Guajará-Mirim, para aplicação da 

prova didática e de títulos, conforme abaixo: 

Profª. Drª. MARIA DO CARMO DOS SANTOS, SIAPE nº 1301681(Presidente); 

Prof. Dr. ROBSON FONSECA SIMÕES, SIAPE 1075955 (Membro); 

Profª. Drª. ILKA DE OLIVEIRA MOTA, SIAPE n° 1848609 (Membro); 

Prof. Dr. MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA GOMES, SIAPE nº 1723317(Suplente); 

Prof. Dr. GEORGE QUEIROGA ESTRELA - SIAPE nº 1343332 (Suplente). 

 

 

OUTROS 

 

Através do DESPACHO DA REITORA Nº. 11/2014, de 29 de maio de 2014. A 

REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 

11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, 

seção 2, p.1, e considerando a solicitação do requerente, de 10/05/2014. RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País ao servidor MARLOS OLIVEIRA PORTO, ocupante 

do cargo de Professor Efetivo da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no período de 

22/06/2014 a 05/07/2014 (incluindo trânsito), a fim de participar do 65º Congress of Western Section 

American Society of Animal Science (WSASAS), com apresentação do trabalho “Levels of 

supplementation in the performance for beef heifers, in grazing, during the dry season”; em Dallas/San 

Angelo, Texas – EUA. Com ônus limitado. 

 

Através do DESPACHO DA REITORA Nº. 12/2014, de 29 de maio de 2014. A 

REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 

11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, 

seção 2, p.1, e considerando a solicitação da requerente, de 10/05/2014. RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País à servidora JUCILENE CAVALI, ocupante do cargo de 

Professor Efetivo da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no período de 22/06/2014 a 

05/07/2014 (incluindo trânsito), a fim de participar do 65º Congress of Western Section American 

Society of Animal Science (WSASAS), com apresentação do trabalho “Performance of Nellore steers 

in immunocastration and surgical castration supplemented on tropical pastures in Rondônia-Brazil”; 

em Dallas/San Angelo, Texas – EUA. Com ônus limitado. 

 

Através da PORTARIA nº. 006/2014/DC/UNIR/Vilhena de 29 de Maio de 2014. A 

Direção do Campus de Vilhena, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante Portarias 
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1044/2013/GR/UNIR, de 14 de novembro de 2013 e 1042/2012/GR/UNIR, de 23 de Novembro de 

2012, Art. 6º da Resolução 285/CONSEA, de 21 de setembro de 2012, Art. 5º considerando o 

Memorando nº020/2014/DECC/UNIR/Vilhena. RESOLVE:  

I – ALTERAR parcialmente a Portaria nº 002/2013/UNIR/Vilhena, de 12/03/2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 23, de 14/03/2013 que designou membros para constituição do Núcleo 

Docente Estruturante – NDE do Curso de Ciências Contábeis, do Campus da UNIR/Vilhena, como 

segue: 

Alexandre de Freitas Carneiro, matrícula SIAPE nº 3300745; 

Deyvison de Lima Oliveira, matrícula SIAPE nº 2492870; 

José Arilson de Souza, matrícula SIAPE nº 2350910; 

Sidiney Rodrigues, matrícula SIAPE nº 1807922; 

Wellington Silva Porto, matrícula SIAPE nº 2322773. 

EXCLUIR, o nome do Professor Alexandre de Freitas Carneiro, matrícula SIAPE nº 

3300745, da referida portaria e de José Arilson de Souza, matrícula SIAPE nº 2350910. 

INCLUIR o nome do Professor Robinson Francino da Costa, matrícula SIAPE nº 2081301, 

e Odirlei Arcangelo Lovo SIAPE nº 2887259, como novos membros do Núcleo Docente Estruturante 

– NDE do Curso de Ciências Contábeis, do Campus da UNIR/Vilhena. 

II – Os demais itens da portaria permanecem inalterados. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Através da Portaria Nº 18/2014/PROGRAD de 23 de maio de 2014. A Pró-Reitoria de 

Graduação da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no âmbito de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas mediante Portaria 394/GR/2012, e considerando Ata do departamento de 

Ciências da Educação do Campus de Porto Velho e Ata do departamento de Matemática e Estatística 

do Campus de Ji-Paraná. Resolve: 

Art. 1º Substituir Professora Juracy Pacífico pela Professora Edna Maria Cordeiro, Siape nº 

1672315, no subprojeto PIBID/UNIR/Pedagogia/ Porto Velho desenvolvido junto com a Professora 

Márcia Machado de Lima, a partir de 18 de março de 2014. 

Art. 2º Substituir Professor Emerson da Silva Ribeiro pelo Professor Lenilson Sérgio 

Candido, Siape nº 22808032, no subprojeto PIBID/UNIR/Matemática/Ji-Paraná desenvolvido junto 

com o Professor Marlos G. Albuquerque, a partir de 16 de maio de 2014. 

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela Professora Edna Maria Cordeiro a partir do 

dia 18 de março de 2014 e os atos praticados pelo Professor Lenilson Sérgio Candido partir de 16 de 

maio de 2014, praticados para fins dos Art. 1º e 2º desta Portaria. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Através da Portaria nº 547/2014/GR/UNIR de 29 de maio de 2014. A REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Memo 024/DEFIL, de 20/05/2014 e Memorando nº 57/NCH, de 

21/05/2014. RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria nº 1010/GR/2011, de 09/08/2011, publicada no Boletim de Serviços nº 

47, de 12/08/2011, p. 6, que dispensa a docente LENIR LOPES DETTONI, SIAPE n. 0396824, da 

Coordenação do Curso de Filosofia - Segunda Licenciatura – PARFOR; e designa o servidor docente 

CLARIDES HENRICH DE BARBA, SIAPE n. 0396644, para responder pela Coordenação do 

Curso de Filosofia - Segunda Licenciatura – PARFOR. 

 

Através da Portaria nº 551/2014/GR/UNIR de 30 de maio de 2014. A REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, 

considerando o que consta no Memorando nº 448/PROGRAD, de 30/05/2014, e em atendimento a 

determinação da Comissão Superior do Concurso do Edital 07/GR/UNIR/2014, que pede constituição 

de nova Banca Examinadora para realização das provas didática e títulos, para professor do magistério 
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superior para o Campus de Guajará-Mirim na área de Educação/Fundamentos da Educação – código 

7000006. RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito os resultados das provas didáticas e títulos divulgados na sala sete 

do Campus de Guajará-Mirim, situado na BR 425, Bairro Jardim das Esmeraldas, cidade de Guajará-

Mirim – RO. 

Art. 2º - Aprovar novo cronograma (anexo I) reformulado pela Pró-Reitoria de Graduação, 

para realização das provas didática e títulos, para os candidatos participantes, mantendo o mesmo 

ponto de sorteio “Gestão da Organização Escolar”, e mesma sequência de apresentação pré-

determinada pela Banca anterior. 

Art.3º- Acatar o indicativo da composição da Banca Examinadora encaminhada pela 

PROGRAD que fará análise da prova didática e títulos, para dar continuidade ao certame. 

Art. 4º - Determinar que seja dada ampla divulgação desta Portaria, sendo disponibilizada na 

página da UNIR, link do Edital, encaminhada para PROGRAD, Comissão Superior do Concurso 

07/GR/UNIR/2014, PF/UNIR, e-mail dos candidatos participantes, Diretoria do Campus de Guajará-

Mirim, Chefe do Departamento de Ciências da Educação de Guajará-Mirim. 

Art. 5º - Autorizar a publicação do resultado final e homologação do resultado no Diário 

Oficial da União, para área de Educação/Fundamentos da Educação – código 7000006, em data 

constante no cronograma reformulado pela PROGRAD, podendo essa Pró- Reitoria liberar o resultado 

final do Edital 07/GR/2014, bem como homologação final das áreas que não tiveram ocorrências. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 


